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PORTARIA N.º 060/2015 DE 04 DE MAIO DE 2015. 

    
 

“CONCEDE ADICIONAL DE PROGRESSÃO POR MÉRITO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA- SC, usando das atribuições que lhe 

confere a Lei Complementar nº 975/2013 de 08 de Agosto de 2013; 

 

 

CONSIDERANDO: o disposto no Art. 14 da Lei Complementar nº 975/2013; 

 

 

RESOLVE: 
 

 
CONCEDER, Adicional de Progressão por Mérito aos Servidores Municipais abaixo 

relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambinete, de acordo com o 

previsto na Lei Municipal nº 975/2013 de 08 de Agosto de 2013, no percentual de 1% (um por 

cento). 

 

Cledia Mara Vidor 

Valdecir Antonio de Lima 

Iradir Trombetta 

Leocir Pedro Moro 

Danilo Gabriel 

Olivar Basso 

 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de 

Maio de 2015, revogando as disposições em contrário. 

 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, 04 DE MAIO DE 
2015. 

 

 

ANTONIO DOMINGOS FERRARINI 
Prefeito Municipal 

  

 

 

ANTONINHO BEDIN 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

MAURO C. R. DOS SANTOS 
Assessor Jurídico 


